
2ª Consulta Pública

01 de Junho de 2023.

Audiovisual



Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022.
Lei Paulo Gustavo.

Decreto nº 11.525, de 11 de maio de 2023.
Decreto que regulamenta a Lei Paulo Gustavo.

 



O que é a Lei Paulo Gustavo
 

Criada em 2022 para incentivar a
cultura e garantir ações emergenciais,
em especial demandadas pelas
consequências do período pandêmico
que impactou significativamente o
setor cultural.

 



 
Até a data de

hoje temos: 137
pessoas (SITE)

 

www.itu.sp.gov.br



Fazedor de Cultura: acesse aqui o link do formulário!

https://cidadao.itudigital.sp.gov.br/process/v/54?l=register


 Total Previsto
R$ 1.474.302,57.

Art. 8º - Demais Áreas Culturais
R$ 425.041,43

VALOR DOS RECURSOS PREVISTOS AO MUNICÍPIO

Art. 6º - Audiovisual
R$ 1.049.261,14.



ENTENDENDO A LEI PAULO GUSTAVO

QUEM PODE 
RECEBER?

Pessoas físicas

Pessoas Jurídicas (com finalidade lucrativa) - Empresas

Pessoas Jurídicas (sem finalidade lucrativa) -Associações,

ONG, Instituições,  Organizações da Sociedade Civil

entre outras.

Importante destacar: Ter atuação na área da cultura.



I - PRODUÇÃO E DESENVOLVIMENTO AUDIOVISUAL 

Valor Estimado: R$ 781.085,50.

 
"Apoio a Produções audiovisuais, de forma exclusiva ou em complemento

a outras formas de financiamento, inclusive aquelas com origem em
recursos públicos ou financiamento estrangeiro".

Art. 6º, I - Lei Complementar nº 195/2022



Telefilmes nos gêneros ficção,
documentário e animação;
Núcleos criativos;
Videoclipes;
Etapas de finalização de obra
audiovisual;
Pós - produção;
Vídeos Internet;
 Podcast (som e imagem);
Implementação de acessibilidade
em obra; audiovisual já finalizada;
Outros formatos de produção
audiovisual.

Desenvolvimento:
longa-metragem;
obra seriada;
curta metragem;
game;
Documentário;
séries e webseries;
roteiro;

Produção:
longa-metragem;
obra seriada;
curta metragem;
game;
Documentário;
séries e webseries;
roteiro;

Art. 3º, I, § 2º (Decreto nº 11.525/2023) 
Serão contemplados projetos que tenham como objeto:



1- Desenvolvimento de projeto de
curta metragem;

2- Produção de curta metragem

3- Finalização de obra              
 audiovisual;

Os três mais citados:



II - APOIO A SALAS DE CINEMA
Valor Estimado: R$ 178.538,04.

 
"Apoio a reformas, restauros, manutenção e funcionamento de salas de

cinemas públicas ou privadas, incluída a adequação a protocolos sanitários
relativos à pandemia da covid-19,  bem como de cinemas de rua e de cinemas

itinerantes".
 

Art. 6º, II - (Lei Complementar nº 195/2022) e Art. 3º, II (Decreto nº 11.525/2023).

Apoio a cinemas itinerantes;

Apoio a cinemas de rua;

Adequação do espaço público para utilização democrática e acessível da comunidade

ituana (o ente federativo poderá optar pela execução direta dos recursos destinados a

salas de cinema públicas de sua responsabilidade, conforme art. 3º, §5º, III (Decreto).





Capacitação, formação e qualificação em audiovisual;

Apoio a cineclubes;

Realização de festivais e de mostras de produções audiovisuais;

Realização de rodadas de negócios para o setor audiovisual;

Memória, preservação e digitalização de obras ou acervos audiovisuais;

Apoio a observatórios, a publicações especializadas e a pesquisas sobre o

audiovisual; ou

Desenvolvimento de cidades de locação.

III - CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EM AUDIOVISUAL
Valor Estimado: R$ 89.637,60.

Art. 6º, III - Lei Complementar nº 195/2022 e Art. 3º, III - Decreto nº 11.525/2023.



Os três mais citados:

1- Apoio a capacitação, formação
e qualificação;
2- Apoio a festivais de cinema;    

3- Apoio a cineclubes. 
                 



INFORMAÇÕES
IMPORTANTES!



Art. 6º, § 2º (LC) e Art. 3º,§4º (Decreto) -  É
permitido a uma mesma produção audiovisual

ter apoio previsto de mais um ente da
Federação, desde que os editais  prevejam

complementação de recursos, sendo necessária
a explicação das fontes de financiamento que

serão utilizadas.

Art. 3º, §3º (Decreto) - Nas categorias de
longas-metragens, séries e telefilmes a

execução será realizada obrigatoriamente
por empresas produtoras brasileiras

independentes, conforme inciso XIX do
caput do art. 2º da Lei nº 12.485/2011 (Lei

Comunicação Social).



 Art. 7º, §1º e 2º (LC) e Art. 12 (Decreto) - Os beneficiários dos recursos da modalidade
audiovisual deverão assegurar a realização de contrapartida social a ser pactuada com o
gestor público, incluída obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas, assegurando

acessibilidade de grupos com restrições e o direcionamento à rede de ensino local.

CONTRAPARTIDAS.

OBS: Os recursos previstos na modalidade Audiovisual serão destinados ao setor cultural por meio
de editais de chamamento público e, por consequência terá a prestação da contrapartida.



Artigo 15 (Decreto) - Os recursos a serem
utilizados em medidas de acessibilidade

estarão previstos nos custos do projeto, da
iniciativa ou do espaço, assegurados, no

mínimo, dez por cento do valor do projeto.

"Por meio de cotas, e critérios diferenciados de pontuação,
editais específicos ou qualquer outro meio de ação afirmativa
que garanta a participação e o protagonismo desses grupos"

ART. 17 MINORIAS.

Mulheres
Pessoas negras 
Pessoas indígenas 
Comunidades tradicionais
Terreiro e quilombolas
Populações nômades
Povos ciganos
Pessoas LGBTQIA+ 
Pessoas com deficiência
Maiores de 60 anos
e outros grupos minorizados
socialmente

Os Municípios deverão assegurar mecanismos de
estímulos à participação e ao protagonismo de:



INCLUSÃO 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

visual
motora
auditiva
mental/intelectual
dificuldade de locomoção

Os Municípios deverão assegurar mecanismos de estímulo
à participação e ao protagonismo dos grupos minoritários





Os três mais citados:

1- Mulheres;

2- Negros;    

3- Pessoas com deficiência.
                 

TABULAÇÃO DA 1ª REUNIÃO - MINORIAS/DEFICIÊNCIA



Os três mais citados:

1- Até 30 mil;

2- Até 05 mil;   

3- Até 15 mil.
                 

TABULAÇÃO DA 1ª REUNIÃO - VALOR DO PROJETO



Ferramentas digitais de mapeamento, monitoramento, cadastro e inscrição de propostas;
Oficinas, minicursos, atividades para sensibilização de novos públicos e realização de busca
ativa para inscrição de propostas;
Análise de propostas incluindo remuneração de pareceristas e custos relativos ao processo
seletivo realizado por comissões de seleção;

ART. 17 (Decreto) - OPERACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS.

O Município poderá utilizar até 5% do total de recursos recebidos.

Esse percentual utilizado tem o objetivo de garantir mais qualificação,
eficiência, eficácia e efetividade na execução dos recursos.



TABULAÇÃO DE CADASTROS SITE E REUNIÃO. 

Quantidade de pessoas cadastradas no site "Fazedores de Cultura" -  137 PESSOAS
 

Quantidade de pessoas na 1ª Consulta Pública (11/04) - 86 PESSOAS
(sendo 36 pessoas em comum cadastradas no site)

Quantidade de pessoas no Whatsapp - 201 PARTICIPANTES.



Tabulação do Site

















AÇÕES DA PREFEITURA DE ITU

Para divulgação da Lei Paulo Gustavo.



   11/02 - Divulgação da Campanha "SOU CULTURA" -
site Prefeitura;

11/02 - Divulgação do Questionário "FAZEDOR DE
CULTURA" - site Prefeitura;

27/03 a 10/04 - Divulgação nas redes sociais da Prefeitura
sobre a "Convocação dos Fazedores de Cultura para a 1ª

Consulta Pública";

27/03 a 10/04 - Divulgação nos jornais locais sobre a
"Convocação dos Fazedores de Cultura para a 1ª

Consulta Pública;

11/04 - Realizada a 1ª CONSULTA PÚBLICA COM
POTENCIAIS INTERESSADOS no Sincomércio;

12/04 - Publicação do material da Lei Paulo
Gustavo no site da Prefeitura

(https://itu.sp.gov.br/cultura/lei-paulo-gustavo/ );

02/05 - Whatsapp da Secretaria de Cultura
 (11) 93238-0332;

11/05 - Publicação Federal do Decreto de
Regulamentação da Lei Paulo Gustavo 

nº 11.525/2023;

11/05 - Divulgação do Decreto Lei nº 11.525/2023,
sobre a regulamentação da LPG - site Prefeitura;

24/05 a 01/06 - Divulgação nas redes sociais da
Prefeitura e jornais locais sobre a "Convocação dos
Fazedores de Cultura para a 2ª Consulta Pública".



 SITE PREFEITURA - https://itu.sp.gov.br/ 

Secretaria de Cultura



https://itu.sp.gov.br/cultura/lei-paulo-gustavo/





 
 

ATENÇÃO

Todas a informações referentes à LEI PAULO GUSTAVO estão
disponíveis nos meios de Comunicação Oficial da Prefeitura: 

 
 

SITE - https://itu.sp.gov.br/

 
 

INSTAGRAM - prefeituraitu 

EMAIL: projetoscultura@itu.sp.gov.br  
 

WHATSAPP - (11) 93238-0332

 
 

FACEBOOK - Prefeitura de Itu


